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GABINETE DA PREFEITA 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2025 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA - MS - EDITAL XIV – PROCESSO SELETIVO Nº 
014/2024 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 014/2024, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DOS APROVADOS E CLASSIFICADOS conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, do dia 
01/09/2025 ao dia 02/09/2025, munidos de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 

Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

ANEXO I 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2025 

JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
A admissão em caráter temporário para atender a 

necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houve aprovados para o cargo. 

Água Clara/MS, ao primeiro dia do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

VANESSA NUNES MOURA DOS SANTOS 
Secretária Municipal de Educação 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 068/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 014/2024 

 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR 
04. Trabalhador Braçal 
Classificação Candidato Nota 

40º Luana Thalita Oliveira Cardozo 2,0 
41º Lorrayne Letícia Magalhães de Souza 2,0 
42º Heloisa de Morais Muller 2,0 
43º Gabrieli Martins Silva 2,0 
44º Luiz dos Santos  0,0 
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2025 
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA 
CONTRATAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS DE CARÁTER 
TEMPORÁRIO EM ATENDIMENTO AS NECESSIDADES DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS - EDITAL XI - PROCESSO 
SELETIVO Nº 011/2025 

A Exma. Prefeita do Município de Água Clara/MS, Srª. 
Gerolina da Silva Alves, no uso das atribuições legais que lhe 
conferem a Lei Orgânica Municipal, e, considerando a 
homologação final do Processo Seletivo Edital nº 011/2025, e 
justificativa constante do Anexo I, TORNA PUBLICO A 
CONVOCAÇÃO DA APROVADA E CLASSIFICADA, conforme 
relação constante no Anexo II deste Edital para se apresentar 
no Departamento de Recursos Humanos da Prefeitura 
Municipal de Água Clara/MS, sito a Rua Rodovia BR 262, KM 
135, Bairro: Centro, no horário das 07h às 11h, no dia 
01/09/2025 ao dia 02/09/2025, munida de documentos 
pessoais. Gabinete da Prefeita Municipal, Estado de Mato 
Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de setembro do ano de 
dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 
ANEXO I 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2025 
JUSTIFICATIVA DA CONVOCAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 

A admissão em caráter temporário para atender a 
necessidade de excepcional interesse público prevista no inciso 
IX, do artigo 37, da Carta Magna, em razão do princípio da 
continuidade da prestação de ços embasam as convocações do 
presente Edital. 

A contratação de pessoal se justifica diante da 
necessidade de suprir por tempo determinado vagas das 
Secretarias Municipais decorrentes de servidores públicos 
efetivos que estão afastados de suas funções para: licença 
para tratamento de saúde; licença gestante; afastamento para 
tratar de interesses particulares; licença de saúde para 
tratamento de pessoa da família; readaptação; função 
gratificada, cargos em comissão ou em confiança; licença 
sindical; cargos em vacância e licença para agente político. 

Não se omita que a regra constitucional prevista no 
inciso II do artigo 37 da constituição Federal prevê o 
provimento de cargos públicos por meio do ingresso por 
concurso público, ponto que cumpre ressaltar ter sido 
realizado concurso público e em alguns casos foi provida a 
nomeação de absolutamente todos os aprovados dentro do 
número de vagas contidas no edital de abertura do certame de 
001/2020, outros casos, não houveram aprovados para o 
cargo. Água Clara/MS, ao primeiro dia do mês de setembro do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

ALEX DE OLIVEIRA 
Secretário Municipal de Saúde 

 
ANEXO II 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 010/2025 
PROCESSO SELETIVO Nº 011/2025 

 

CARGOS DE NÍVEL ELEMENTAR  
02. Cozinheira – Zona Urbana 
Classificação Candidato Nota 

4º Josielia Teixeira Pardinho 0,0 

PORTARIA Nº 762, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.   
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar Cargo de Provimento em Comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR a senhora RUBIA CRISTINA 

PRESTES DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Superintendente de Almoxarifado, Símbolo DAS 
5, lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Logística. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

PORTARIA Nº 763, DE 01 DE SETEMBRO DE 2025.   
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar cargo de provimento em comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR o senhor EDERSON FELIPE 
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MACHADO DA SILVA, para ocupar o cargo de provimento em 
comissão de Chefe da Divisão de Unidades de Saúde, Símbolo 
DAS 6, lotada na Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, ao primeiro dia do mês de setembro 
do ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

 
 

REAVISO DE LICITAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 062/2025 

Processo Administrativo nº 185/2025 
Registro do TCE/MS: 

E804513F5C01299E4F6B6670ED3940D576CD53E8 
A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, torna público a abertura 
da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor, e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço do 
Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
REFERENTE AOS ITENS DESERTOS/FRACASSADOS NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº34/2025, VISANDO O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CEINF DANIELA DE 
ARAÚJO FELÍCIO E CEINF PAULO CELSO MUNHOZ, DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: às 08h00min horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 16 de setembro de 2025. Local: 

https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes/aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 
13h00min (horário local), ou pelo e-mail 
licitacao01@pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou 
outros fatos impeditivos, que impeça a realização da sessão 
pública, fica a mesma adiada para o primeiro dia útil que se 
seguir, no mesmo local e horário. 

Água Clara/MS, 29 de agosto de 2025. 
IZEQUIAS MOREIRA DIAS 

Agente de Contratação 
 

EXTRATO DO CONTRATO N° 131/2025. Processo 
Administrativo nº 179/2025. Inexigibilidade nº 026/25. 
TCE: 215507146276034476D7F4663B0A52E8B0969896. 
Partes: Prefeitura Municipal de Água Clara/MS e a empresa 
Engeluga Engenharia Ltda. Objeto: CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA DE SERVIÇOS TÉCNICOS ESPECIALIZADOS DE 
ENGENHARIA PARA A ELABORAÇÃO DE PROJETOS BÁSICOS E 
EXECUTIVOS CONSTRUÇÃO CIVIL E PLANEJAMENTO 
URBANÍSTICO E DE SUPERVISÃO E GERENCIAMENTO DE 
OBRAS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA DE ÁGUA CLARA/MS, 
CONFORME CONDIÇÕES, DESCRIÇÕES, QUANTIDADES, 
EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERENCIA E 
DEMAIS DOCUMENTOS E ANEXOS QUE COMPÕEM O 
PROCESSO ADMINISTRATIVO. Valor Total: 1.080.000,00  um 
milhão e oitenta mil reais. Vigência: O prazo de vigência do 
Contrato será até 28 de agosto de 2026, contados a partir da 
data da sua assinatura, podendo ser prorrogado, mediante 
aditamento, nos termos da Lei n. 14.133/21 e suas alterações. 
Vigência Inicial: 29/08/2025. Vigência Final: 28/08/2026. 
Assinantes: Contratante: Município de Água Clara – MS - 
Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal e Secretaria 
Municipal de Infraestrutura – Tarciso Eder Vasquez de Souza. 
Empresa Contratada: Engeluga Engenharia Eireli – Fabio 
Marques Ribeiro.  
 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO N° 001/2025 A ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS Nº 037/2024. Processo 
Administrativo n° 148/2024. Pregão Eletrônico nº 
051/2024. Partes: Município de Água Clara/MS, através do 
Fundo Municipal de Saúde e a empresa C O M Tecnologia 
Hospitalar e Odontologica Eireli. Objeto: Aditivo de 
prorrogação de prazo e valor a SRP nº 037/2024. Aditamento: 
do valor - Ficam renovados os quantitativos inicialmente 
registrados no valor de R$ 304.058,00 (Trezentos e quatro 
mil, cinquenta e oito reais), sendo que desta forma, altera-se 
o valor global de R$ 304.058,00 (Trezentos e quatro mil, 
cinquenta e oito reais), para R$ 608.116,00 (seiscentos e oito 
mil, cento e dezesseis reais). Vigência: O prazo de vigência do 
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Contrato será até 20 de agosto de 2026, doravante prorrogada 
pelo prazo de mais 12 (doze) meses, nos termos da Lei n. 
14.133/21 e suas alterações. Vigência Inicial: 21/08/2025. 
Vigência Final: 20/08/2026. DO FUNDAMENTO LEGAL: O 
presente Termo Aditivo é celebrado de acordo com o Artigo 84 
da Lei nº 14.133/2021 e demais alterações posteriores 
correlatas e PARECER n. 00453/2024/CGAQ/SCGP/CGU/AGU. 
Data: 11/07/2024. Assinantes: Contratante: Município de 
Água Clara – MS - Gerolina da Silva Alves - Prefeita Municipal 
e Secretário Municipal de Saúde – Alex de Oliveira. Empresa 
Contratada: C O M Tecnologia Hospitalar E Odontologica Eireli. 
- Leonardo Cardozo Gonçalves. 
 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
Pregão Eletrônico n° 054/2025 

Processo Administrativo nº 162/2025 
Registro do TCE/MS: 

E152FB59868608E74B3D35940E085EBC62DB1129 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O 
FORNECIMENTO DE AMBULÂNCIA TIPO A – SIMPLES 
REMOÇÃO, ADAPTADA EM VEÍCULO AUTOMOTOR NOVO (0 
KM), TIPO PICK-UP 4X4, CONFORME EMENDA PARLAMENTAR 
Nº 44200002, PROPOSTA Nº 11443.806000/1240-02, 
FRACASSADA NO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 048/2025, 
DESTINADA A ATENDER ÀS NECESSIDADES DO FUNDO 
MUNICIPAL DE SAÚDE DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME 
CONDIÇÕES, QUANTIDADE, ESPECIFICAÇÃO E EXIGÊNCIAS 
ESTABELECIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA, EDITAL E SEUS 
ANEXOS. Nos termos do Art. 71, inciso IV da Lei Federal nº 
14.133/2021, Decreto GAB/PGM nº 296 de 15 de dezembro de 
2023, ADJUDICO E HOMOLOGO, nesta data de 29 de agosto 
de 2025, o Processo Administrativo nº 162/2025, na 
modalidade Pregão Eletrônico 054/2025, a(s) empresa 
relacionada abaixo: Empresa: CAMMINARE MAQUINAS E 
EMPREENDIMENTOS LTDA, CNPJ/MF Nº 35.741.144/0001-83, 
Valor: R$ 285.000,00 (duzentos e oitenta e cinco mil reais). O 
prazo do Contrato será até 31 de Dezembro de 2025, contados 
a partir da data da publicação do seu Extrato. 

Água Clara/MS, 29 de agosto de 2025. 
GEROLINA DA SILVA ALVES 

Prefeita Municipal 
 

 

 
 

 
 

 



 
 
 
 

 

Nº 1500/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 5/11 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



 
 
 
 

 

Nº 1500/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 6/11 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



 
 
 
 

 

Nº 1500/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 7/11 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



 
 
 
 

 

Nº 1500/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 8/11 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 
 

 

 
 

 
 

 



 
 
 
 

 

Nº 1500/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 9/11 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
 

 

 

 
  



 
 
 
 

 

Nº 1500/2025  ÁGUA CLARA – MS, SEGUNDA-FEIRA, 01 DE SETEMBRO DE 2025            ANO V 
 

www.pmaguaclara.ms.gov.br Página 10/11 
 

 
 
 
 

 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

          Criado pela Lei nº 834/2012, Alterado pela lei nº 868/2013 e Regulamentado pelo Decreto nº 07 de 23 de Janeiro de 2013. 
             Água Clara – Capital Estadual do MDF, Lei Estadual nº 5.367/2019 

 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
PORTARIA Nº 0123/2025, de 01 de SETEMBRO de 2025. 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para 
ocupar cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar II”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

 
R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Nomear GABRIELLE SIQUEIRA DE 

OLIVEIRA, para ocupar cargo em comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR II, SIMB. DAI-2 no Gabinete da vereadora 
LEILIANE FRANCISCA FREITAS DA SILVA. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, ao 01 dia do 
mês de Setembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
PORTARIA Nº 0124/2025, de 01 de Setembro de 2025. 

“Dispõe sobre a nomeação de servidor para 
ocupar cargo em comissão de Assessora 
Parlamentar I”. 

O Presidente da CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA 
CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, Excelentíssimo Senhor 
Elizeu Pereira da Silva, no uso de suas atribuições legais e 
Regimentais,  

R   E   S   O   L   V   E: 
Artigo 1.º. Nomear ISABELI COSTA GONÇALVES, 

para ocupar cargo em comissão de ASSESSORA 
PARLAMENTAR I, SIMB. DAI-1 no Gabinete do vereador 
CELSO RICARDO XAVIER BUENO. 

Artigo 2º. Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogando as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL 

DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato Grosso do Sul, ao 01 dia do 
mês de Setembro do ano de 2025. 

Elizeu Pereira da Silva 
Presidente da Câmara Municipal de Água Clara/MS 

 
ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA 

 
RELATÓRIO DAS ELEIÇÕES 

PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DA DIRETORIA-
EXECUTIVA, DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO E 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA. 
 
1. INTRODUÇÃO  
O presente relatório tem como finalidade apresentar o 
resultado oficial das eleições dos membros da Diretoria-
Executiva, do Conselho Previdenciário e Conselho Fiscal do 

Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de 
Água Clara – Água Clara Previdência, conforme regulamento 
vigente e legislação aplicável. 
 

2. QUANTITATIVO DE VOTANTES 
1. Total de votantes: 432 (quatrocentos e trinta e dois) 
 

3. RESULTADO DAS ELEIÇÕES POR CARGO 
 

3.1. CARGO DE DIREITOR FINANCEIRO 
NOME CPF SITUAÇÃO 

VOTOS 
APURADOS 

Soeli Maia Macias 
Rodrigues Da Silva 

847.XXX.XXX-00 Ativo 147 

Eulojari Ferreira de 
Souza 

178.XXX.XXX-04 Inativo 60 

Cleberton Luiz 
Carlos Corrêa 

973.XXX.XXX-68 Ativo 216 
 

VOTOS BRANCOS 5 
VOTOS NULOS 4 

 

3.2. CARGO DE DIREITO DE BENEFÍCIO 
NOME CPF SITUAÇÃO 

VOTOS 
APURADOS 

Maria Regina Xavier 
de Lima 

306.XXX.XXX-20 Inativo 144 

Geni Lima dos 
Santos Reis 582.XXX.XXX-49 Ativo 274 

 

VOTOS BRANCOS 9 
VOTOS NULOS 5 

 

3.3. CARGO DE MEMBRO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 
NOME CPF SITUAÇÃO 

VOTOS 
APURADOS 

João Henrique de 
Souza Silva 871.XXX.XXX-49 Ativo 91 

Mayk Ferreira 
Cardoso 020.XXX.XXX-08 Ativo 50 

Fernando de Lima 
Siqueira 306.XXX.XXX-02 Ativo 61 

Seginando Teixeira 286.XXX.XXX-84 Ativo 109 
Marcia Pereira de 
Sousa Fagundes 012.XXX.XXX-70 Ativo 39 

 

VOTOS BRANCOS 13 
VOTOS NULOS 5 

 

3.3.1. DA VAGA EXCLUSIVA PARA SERVIDOR INATIVO NO 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

NOME CPF SITUAÇÃO VOTOS 
APURADOS 

Degmar de Paula 
Moreira 357.XXX.XXX-91 Inativo 37 

Iraci Lucio da Silva 
Batista 

959.XXX.XXX-04 Inativo 20 
 

VOTOS BRANCOS 7 
VOTOS NULOS 0 

 

3.4. CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
NOME CPF SITUAÇÃO VOTOS 

APURADOS 

Ivete Oliveira dos 
Santos 

554.XXX.XXX-34 Ativo 44 

Adriane Dal Santo 
Queiroz 

870.XXX.XXX-63 Ativo 16 

Fatima Sueli Meira 772.XXX.XXX-00 Ativo 63 
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Claudia Chaves do 
Nascimento  119.XXX.XXX-10 Ativo 99 

Roza Maria de Lima 501.XXX.XXX-91 Ativo 32 
Jociani Freitas 849.XXX.XXX-91 Ativo 34 
William Da Silva 
Alves 038.XXX.XXX-08 Ativo 35 

 

VOTOS BRANCOS 6 
VOTOS NULOS 103 

 
4. DAS IMPUGNAÇÕES E OBSERVAÇÕES 
4.1. Não foram apresentadas impugnações e/ou observações 
pelos candidatos e fiscais no momento da apuração dos votos. 
5. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
5.1. Nos termos do item 9.38.1 do Edital de Eleições no 
001/2025, fica aberto prazo de 01 (um) dia útil para contestar 
o presente Relatório, indicando a existência de erros, com a 
exposição de argumentação lógica comprobatória. 
 

Água Clara/MS, 01 de setembro de 2025. 
 

JOSÉ AUGUSTO CORRÊA POSTERLLI 
Presidente 

CAROLINA CUNHA CALAZANS 
Secretário 

 
LUCIANE CRISTINA BOMBONATO NOGUEIRA 

Membro 
 

FÁTIMA ROSANIA CHAMORRO DA CUNHA CALAZANS 
Membro 

 
 
 

BOLETIM DE ELEIÇÃO 
PROCESSO ELEITORAL DOS MEMBROS DA DIRETORIA-
EXECUTIVA, DO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO E 
CONSELHO FISCAL DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE ÁGUA 
CLARA – ÁGUA CLARA PREVIDÊNCIA. 
 

1. CARGO DE DIREITOR FINANCEIRO 
NOME CPF SITUAÇÃO VOTOS 

APURADOS 

Soeli Maia Macias 
Rodrigues Da Silva 

847.XXX.XXX-00 Ativo 147 

Eulojari Ferreira de 
Souza 

178.XXX.XXX-04 Inativo 60 

Cleberton Luiz 
Carlos Corrêa 

973.XXX.XXX-68 Ativo 216 
 

VOTOS BRANCOS 5 
VOTOS NULOS 4 

 

2. CARGO DE DIREITO DE BENEFÍCIO 
NOME CPF SITUAÇÃO 

VOTOS 
APURADOS 

Maria Regina Xavier 
de Lima 

306.XXX.XXX-20 Inativo 144 

Geni Lima dos 
Santos Reis 582.XXX.XXX-49 Ativo 274 

 

VOTOS BRANCOS 9 
VOTOS NULOS 5 

 

3. CARGO DE MEMBRO CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 
NOME CPF SITUAÇÃO 

VOTOS 
APURADOS 

João Henrique de 
Souza Silva 

871.XXX.XXX-49 Ativo 
91 

Mayk Ferreira 
Cardoso 

020.XXX.XXX-08 Ativo 
50 

Fernando de Lima 
Siqueira 

306.XXX.XXX-02 Ativo 
61 

Seginando Teixeira 286.XXX.XXX-84 Ativo 109 
Marcia Pereira de 
Sousa Fagundes 

012.XXX.XXX-70 Ativo 
39 

 

VOTOS BRANCOS 13 
VOTOS NULOS 5 

 

3.1. DA VAGA EXCLUSIVA PARA SERVIDOR INATIVO NO 
CONSELHO PREVIDENCIÁRIO 

NOME CPF SITUAÇÃO VOTOS 
APURADOS 

Degmar de Paula 
Moreira 357.XXX.XXX-91 Inativo 37 

Iraci Lucio da Silva 
Batista 

959.XXX.XXX-04 Inativo 20 
 

VOTOS BRANCOS 7 
VOTOS NULOS 0 

 

4. CARGO DE MEMBRO DO CONSELHO FISCAL 
NOME CPF SITUAÇÃO VOTOS 

APURADOS 

Ivete Oliveira dos 
Santos 

554.XXX.XXX-34 Ativo 
44 

Adriane Dal Santo 
Queiroz 

870.XXX.XXX-63 Ativo 16 

Fatima Sueli Meira 772.XXX.XXX-00 Ativo 63 
Claudia Chaves do 
Nascimento  

119.XXX.XXX-10 Ativo 99 

Roza Maria de Lima 501.XXX.XXX-91 Ativo 32 
Jociani Freitas 849.XXX.XXX-91 Ativo 34 
William Da Silva 
Alves 

038.XXX.XXX-08 Ativo 35 
 

VOTOS BRANCOS 6 
VOTOS NULOS 103 

 
Água Clara/MS, 01 de setembro de 2025. 

 
JOSÉ AUGUSTO CORRÊA POSTERLLI 
Presidente 

CAROLINA CUNHA CALAZANS 
Secretário 

 
LUCIANE CRISTINA BOMBONATO NOGUEIRA 

Membro 
 

FÁTIMA ROSANIA CHAMORRO DA CUNHA CALAZANS 
Membro 
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